
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

  

LEI Nº 1.599, DE 11 DE SETEMBRO DE 1958. 

 

  Reconhece de utilidade pública o “Clube de Engenharia do Pará”, com 

cede nesta cidade de Belém, capital do Estado do Pará. 

 
DOE N° 18.852, de 13/09/1958.  
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